
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

DISPENSA DE VALOR No 009/2024PMSSD| COM BASE NO ART. No 75, INCISO llda Lei 14.13312021 e

DECRETO DE No 32712022, de 03 de agosto de 2022.

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito
Público, situado na Av. José Pereira Sampaio, no 08, centro, Souto Soares-Bahia, por intermédio do Setor

de LicitaçÕes, torna público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos

termos Artigo No 75, inciso ll da Lei 14.13312021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e

horários discriminados a seguir:

DATA E HORÁRIO LTMTTES PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DrA

27t02t2024, ÀS Zg:Sg HS (HORÁR|O DE BRASÍLIA-DF)
ENDEREÇO ELETRÔN|CO PARA ENVrO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
licitacaocpl@soutosoares. ba. qov. br

OU PODERÃO SER ENTREGUES PRESENCTALMENTE NA SALA DA CPL, SITUADA NA AVENIDA
JOSÉ SAMPAIO, NO 08, PRÉDIO, CENTRO, SOUTO SOARES'BA . CEP - 46.990.000, ATÉ AS 17H:OO

DO DtA 27t0212024.

1 - OBJETO

Constitui objeto deste termo a Contratação de empresa especializadapaÊ a CONFECÇÃO, ENTREGA,
INSTALAÇÃO e REFORMAS de Placas de ldentificação de fachadas e ambientes internos dos

departamentos do Fundo Municipal de Saúde e da Secretaria de Obras, em conformidade com as

disposiçÕes deste Termo de Referência e demais Anexos do Edital.

2.DA JUSTIFICATIVA:

2.1. Dar identidade, melhor visualização e acesso à população aos imóveis ausentes deste equipamento.

Este Termo de Referência/Projeto Básico será para atender ao critério de acessibilidade e identificação
pertinentes junto à população usuária, quando do seu acesso. Será um serviço de execuçáo e instalação

em LOTE UNICO, por tratar-se de objetos com a mesma função, garantir o mesmo padrão de acabamento

e, em mesmo tempo hábil para execução pela empresa vencedora.

3 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Este Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela nova Lei de Licitações no. 14.13312021,

art. 75, ll.

4 - DAS COND!ÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTOS DE HABILITIçÃO:

4.1 Poderão paÉicipar desta contratação, as empresas interessadas do ramo, desde que não tenha
vínculo com o agente de contratação que acompanhara este processo, que atenderem a todas as
exigências deste termo e seus anexos, inclusive quanto à documentação.

4.2 A parlicipação deste processo será vinculada a apresentação dos seguintes documentos:
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a) Cópia da Cédula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG), ou

caso seja representante, anexar procuraçáo ou documento equivalente do outorgado;
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores;

Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes

devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar

de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - MEI;

c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da Uniáo;

d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

e) Certidão Negativa de Debito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

0 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

g) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT);

h) Certidão de concordata e falência e recuperação extrajudicial da sede da empresa;

i) Atestado de Capacidade Técnica.

5 - AVALTAçÃO DE CUSTO:

O valor dos quantitativos demandados são de R$ 56.190,55 (vinte e quatro mil, cento e oitenta e cinco reais

e noventa e cinco centavos) para o objeto pretendido.

6 - DO VALOR ESTIMADO:

Com base em informaçÕes obtidas pelo setor de compras da prefeitura de Souto Soares, para a média dos
preços dos produtos a serem adquiridos com base nos orçamentos feito com potenciais Íornecedores

verúicou-se que o valor total estimado, objeto da presente dispensa e de R$ 56.190,55 (cinquenta e seis mil,

cento e noventa reais e cinquenta e cinco reais);

!TEM DESC UND QNT
VL

UNlTÁRlo
VALOR
TOTAL

1

conrecÇEo E INSTa1-aç[6 pE PLACAS DE
TDENTTFTCAÇÃO EM MATERIAL PVC COM VINIL
AUTO-ADESIVO. MEDINDO 40 X '1OCM.

UND 80 R$
13,23

R$
í.058,40

2

TROCA DE ADESIVOS DE PLACAS DE
TDENTTFICAÇAO NOS PSF'S EM MATERIAL PVC
COM VINIL AUTO-ADESIVO. MEDINDO 40 X lOCM

UND 40 R$
7,23

R$
289,20

3

REFORMA COM suesrrrÚrÇÁo DE LoNAS POR
CHAPAS GALVANIZADAS ADESIVAS DE TOTENS
DUPLA FACE NOS PSF'S. MEDINDO 75 X 18OCM.

UND 5 R$
780,50

R$
3.902,50

4

CONFEC EI DE TOTEN DUPLA
FACE NOS PSF'S COM ARO EM METALON 30 X
3OMM E CHAPA GALVANIZADA ADESIVADA.
MEDTNDO 75 X 180CM.

UND 2
R$

945,50
R$
1.891,00

E

REFORMA COM SUBSTITU DE LONAS DAS
PLACAS DOS PSF'S EM MATERIAL COM LONA
TENSSIONADA COM IMPRESSÃO DIGITAL.
MEDINDO 450 X 1OOCM.

m2 5
R$

519,75
R$

2.598,75

6

CoNFECÇÃO E INSTALAÇAO DE PLACAS EM ARO
METALON COM LONA TENSIONADA COM
IMPRESSÃO DIGITAL. MEDINDO 450 X lOOCM

m' 2 R$
902,25

RS
1.804,50

§
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7

CoNFECÇÁO E TNSTALAÇÃO DE PLACAS DE
tDENTTF|CAÇÃO PARA PARTE INTERNA DO
HOSPITAL EM MATERIAL PVC COM VINIL AUTO-
ADESIVO. MEDINDO 40 X 1OCM.

UND 40
R$
529 20

R$
1 23

7. DO PRAZO CONTRATUAL:

7.1. O prazo de vigência deste contrato será ale 3111212024, contado a partir da assinatura do mesmo, com

validade e eficácia legal após a publicaçáo do seu extrato no Diário Oficial do Município.

8- DA ENTREGA DO MATERIAL E LOCAL DE TNSTALAÇÃO:

8.í. O Wazo paru entrega dos materiais e instalações é de 10 dias a contar do envio da solicitação de

serviço pela administraçáo municipal;

8.2. Todas as dimensÕes deveráo seguir os projetos fornecidos. Pequenas variações deveráo ser

informadas à Fiscalização para as devidas adaptações;

8.3. A entrega e instalação do material deverá ser realizada parceladamente, de acordo com as solicitações

da Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Saúde;

8.4. Devem estar inclusos no preço todos os material e/ou insumos, máo de obra, instalação, tributos e/ou

contribuiçóes e quaisquer encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento do contrato;

8.5. Os serviços de execuçáo e instalaçáo de placas de sinalização, deverá ser instalado no endereço

descrito na Ordem de Serviço/ Solicitaçáo de Serviços.

8.1.2.

UND 314
R$
140,50

R$
44.117,00

CoNFECÇÃO DE PLACAS DE TRÂNSITO E

LOMBADA EM MATERIAL AÇO GALVANIZADO
CHAPA ''18''. ESCRITAS COM VINIL AUTO-ADESIVO
E FUNDO ADESIVO REFLETIVO. MEDINDO 60 X
50cM.

I

R$
56.190,55TOTAL

ITEM DESCRTÇÃO/ LOCAL DE INSTAIAQ{q UND QNT

1

CON E INSTALAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇAO EM

MATERIAL PVC COM VINIL AUTO-ADESIVO. MEDINDO 40 X 1OCM.

LOCAL: UNIDADES VICENÇA DA GONCEIÇÃO (SEGREDO); JOEL
MENDES (POCINHO);JOSÉ PEREIRA SAMPAIO (SEDE; NIRALDO
LOURENÇO DOS SANTOS (cAUEq 4!EGRE}

UND 80

2

TROCA DE ADESIVOS DE PLACAS DE IDENTIFICAÇAO NOS PSF'S EM

MATERIAL PVC COM VINIL AUTO-ADESIVO. MEDINDO 40 X 1OCM.

LOCAL: UNIDADES - DIOCLIDES PEREIRA DOS SANTOS (SEDE) E

JOSÉ FRANCISCO MEDEIROS GISTE

UND 40

3

REFORÍVIA COM SU BSTITU I DE LONAS POR CHAPAS
GALVANIZADAS ADESIVAS DE TOTENS DUPLA FACE NOS PSF'S.

MEDINDO 75 X 18OCM.
LOGAL: UNIDADES VICENÇA DA CONCEIÇÃO (SEGREDO); JOEL
MENDES (POCINHO);JOSÉ PEREIRA SAMPAIO (SEDE; NIRALDO
LOUREN DOS SANTOS CAMPO ALEGRE

UND 5

4

coNrEÔÇÁo E lN DE TOTEN DUPIÁ FACE NOS PSF'S COM
ARO EM METALON 30 X 3OMM E CHAPA GALVANIZADA ADESIVADA,
MEDINDO 75 X 18OCM.
uNTDADES - DTOCLIDES PEREIRA DOS SANTOS (SEDE) E JOSÉ
FRANCTSCO MEDEIROS (cTSTERNA).

UND 2
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5

REFORMA COM SUBST|TUIÇÁO DE LONAS DAS PLACAS DOS PSF'S EM
MATERIAL COM LONA TENSSIONADA COM IMPRESSÁO DIGITAL.
MEDTNDO 450 X 100CM.
LOCAL: UNTDADES V|CENçA DA CONCEIÇÃO (SEGREDOI JOEL
MENDES (POCINHO);JOSE PEREIRA SAMPAIO (SEDE; NIRALDO

m2 5

LOURE DOS SANTOS A

8.1.2.A prestação dos serviços realizar-se-á conforme indicação e orientação da Contratante, de acordo

com cronograma a ser definido pelas Secretarias Demandantes.

8.2.3. A Contratada deverá se responsabilizar pelo transporte dos produtos até as dependências da

Contratante, como também pelas despesas a eles inerentes e sua respectiva execuçáo.

8.2.4. Todos os custos de entrega serâo por conta da Contratada.

9 - DAS CONDTÇÔES E FORMAS DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será até o 30 (trigesimo) dia subsequente ao mês da entrega dos produtos.

9.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou

indenizaçÕes não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal no.14.13312021.

í0 - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRn:

10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentária Anual do Município de Souto Soares- BA, exercicio de2024:

Unidade Orçamentaria: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2055 - Manutençáo das Ações da Atenção Básica
Ação: 2035 - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
Ação: 2084 - Manutenção das Ações do Bloco Média e Alta Complexidade
Ação: 2158 - Manutenção e desenvolvimento das Ações do Fundo Municipalde Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500

Unidade Orçamentaria: 02.08.01 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo
Açáo:2022 - Manutenção das Ações de Obras e Serviços.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. - Outros Serviços de terceiros - Pessoa JurÍdica
Fonte:1500

11 - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE:

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de

referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;

m2 26

@ÇÂo oE PLACAS EM ARO METALON COM
LONA TENSIONADA COM IMPRESSÃO DIGITAL. MEDINDO 450 X íOOCM

LOCAL: UNIDADES - DIOCLIDES PEREIRA DOS SANTOS (SEDE) E

JOSÉ FRANCTSCO MEDEIROS (CISTERNA).

co

UND 407

COI TECÇÃO C IruSTALAÇÁO DE PLACAS DE IDENTIFICAçÃO PARA
PARTE INTERNA DO HOSPITAL EM MATERIAL PVC COM VINIL AUTO.
ADESIVO. MEDINDO 40 X lOCM.
LOCAL: HOSPITAL MUNICIPAL JONIVAL LUCAS.

314UND

DE TRÂNSITO E LOMBADA EM MATERIAL
AÇO GALVANIZADO CHAPA "18". ESCRITAS COM VINIL AUTO-ADESIVO
E FUNDO ADESIVO REFLETIVO. MEDINDO 60 X sOCM.
c/ TNSTALAÇÃO NO LOCAL A SER DEFINIDO PELA ADMINISTRAÇÃO.

coNFECÇÁO DE PLACAS

I

4)
r{
\i u,
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11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do Contrato;

11.3. Notificar a Contratada em decorrência ao náo cumprimento contratual;

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da entrega dos materiais, no prazo e condiçÕes estabelecidas

neste Termo de Referência;

11.5. Efetuar as retençÕes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber.

1í.6. Não praticar atos de ingerência na administraçáo da Contratada, tais como

11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pelo art. 117 da Lei no 14.13312021.

11.12. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o saldo contratual, por intermédio de servidor

nomeado para esse fim.

12 - DAS OBRTGAÇOES DA EMPRESA CONTRATADA

12.1 - Entregar e instalar os itens conforme especiÍicações deste Termo de Referência e de sua proposta;

12.2. Responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa

ou dolo, devidamente comprovados, quando do fornecimento contratado, náo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçáo exercida pelo Contratante;

12.3. Atender prontamente as solicitaçÕes que se fizerem necessárias referentes ao fornecimento

contratado e aos documentos de interesse do Contratante;

12.4. Fornecer mensalmente, ou conforme solicitado pelo Contratante, o demonstrativo do quantitativo já

fornecimento;
12.5. Manter relatório atualizado, organizados mensalmente, na forma da cláusula anterior, acompanhados

da segunda via das requisições de abastecimento expedidas pelo Contratante;

12.6. O relatório mensal informado na cláusula anterior, bem como a segunda via das requisições expedidas

em cada período mensal, deverá acompanhar as faturas e os documentos fiscais, quando da abertura do

processo de liquidaçáo mensal;

12.7. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo

exigidas paa a contrataçáo com a Administraçáo Pública;

13 - DAS SANÇÕES:

13.1. Comete infração administração o fornecedor que cometer quaisquer das infraçóes previstas no art

155 da Lei no 14.13312021, quais sejam:

13.1.1 Dar causa a inexecuçáo parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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12.1.3 Dar causa á inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6 Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8 Apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa ou a execução do contrato;

12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11 Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame;

12.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:

a) Advertência pela fala do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência para Contrataçáo Direta, quando náo

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Mutta de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infraçÕes dos subitens 12.1;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do 12.1.3, deste

Termo de Referência para Contratação Direta quando náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais

grave;

d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1 bem como nos demais casos que

justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

í 3.3. Na aplicaçáo das sançÓes serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda desse valor a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

13.5. A aplicaçâo das sanções previstas neste Aviso de Contrataçâo direta, em hipótese alguma, a

obrigaçáo de reparaçáo integral do dano causado à Administraçáo Pública;

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de infração

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo a administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuraçáo da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisâo sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.8. A apuraçáo e o julgamento das demais infrações administrativas náo consideradas como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa;

13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

especíÍicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à administração pública federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçáo de agente pÚblico.

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e ampla defesa ao Íornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento

previsto na Lei no 14.13312021.

14 - DA FTSCALIZAÇÃO

14.1. O fornecimento dos produtos referente ao contrato será Íiscalizado pela servidora Mariana Varjão dos

Anjos, matrícula de n.o 3395, cujo objeto contratado refira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal,

conforme Decretos/GP No 455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do Município. A
gestáo do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.545-97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuiçÕes de Gestor de Contratos
Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de

Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do

Município.

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualiÍicação necessária para o acompanhamento e

controle da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A verificação dos produtos deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de

Referência
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14.4. A conformidade dos produtos entregues deverá ser verificada juntamente com o documento da

Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de

Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas.

14.5. As atividades de gestão e fiscalizaçáo da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único

servidor, desde que, no exercício dessas atribuiçÕes, fique assegurada a distinçáo dessas atividades e, em

razáo do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as açôes relacionadas à Gestáo do

Contrato

14.6. O servidor da Secretaria Municipal de Administraçáo e Finanças do Município de Souto Soares/BA

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a entrega dos produtos, determinando o que

for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos observados.

15. ANEXOS:

lntegram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos

. Anexo I - Modelo de Proposta de Preço;

o Anexo ll - A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a

Administraçáo Pública;
o Anexo lll - Declaraçáo do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno

porte, nos termos da LeiComplemenlar no 123, de 2006, quando couber;

o Anexo lV - Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condiçÕes gerais da

contratação, constantes do procedimento;

. Anexo V - Declaração de responsabilidade pelas informaçóes que forem encaminhadas,

assumindo como firmes e verdadeiras;
o Anexo Vl - Declaraçáo do cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.2í3, de24 de

julho de 1991 , se couber; e

. Anexo Vll - Declaração de não empregar menor.

Souto Soares, XX de Fevereiro de2024.

Eutacio Vieira Viana Filho

Sec. Municipal de Administraçáo

Useradm
VIANA
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ANEXO I!

MODELO DA PROPOSTA

MODELO DA PROPOSTA DE PREçO
DTSPENSA DE LICITAÇÃO No 009/2024PMSSD!

Razão Social do Fornecedor:

Nome Completo do Responsávelda Empresa:

CNPJ:

Endereço:

E-mail Telefone:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a CONFECÇÃO, ENTnEGA, INSTALAÇÃO E REFORMAS

de Placas de ldentificação de fachadas e ambientes internos dos departamentos do Fundo Municipal de

Saúde e da Secretaria de Obras.

ITEM DESC D
VL

UNlTÁRIO
VALOR
TOTAL

CONF E INST DE PLACAS DE

1 DENT F EM MATERIAL PVC coM VI N L UND 80
AUTO.ADESIVO. MEDINDO 40 X lOCM

2

TROCA DE ADESIVOS DE PLACAS DE
tDENT|F|CAÇAO NOS PSF'S EM MATERIAL PVC
COM VINIL AUTO-ADESIVO. MEDINDO 40 X lOCM

UND 40

REFORMA COM SUBSTITUI DE LONAS POR

3 CHAPAS GALVANIZADAS ADESIVAS DE TOTENS
DUPLA FACE NOS PSF'S. MEDINDO 75 X 1BOCM.

UND 5

CONF EIN DE TOTEN DUPI.A

4
FACE NOS PSF'S COM ARO EM METALON 30 X
3OMM E CHAPA GALVANIZADA ADESIVADA.
MEDTNDO 75 X 180CM.

UND .2

REFORMA COM SUBSTITU DE LONAS DAS

5
PLACAS DOS PSF'S EM MATERIAL COM LONA
TENSSIONADA COM IMPRESSÃO DIGITAL.

m2 5

MEDINDO 450 X 1

coN EI PI.ACAS EM ARO

6 METALON COM LONA TENSIONADA COM
IMPRESSÂO DIGITAL. MEDINDO 450 X lOOCM

m2 2

CONFEC EI DE PLACAS DE

7
TDENTTFTCAÇÃO PARA PARTE INTERNA DO
HOSPITAL EM MATERIAL PVC COM VINIL AUTO-

UND 40

ADESIVO. MEDINDO 40 X lOCM
CONF DE PLACAS DE SITO E

I
LOMBADA EM MATERIAL AÇO GALVANIZADO
CHAPA "18''. ESCRITAS COM VINIL AUTO-ADESIVO
E FUNDO ADESIVO REFLETIVO. MEDINDO 60 X
50cM.

TOTAL

VALOR TOTAL:

UND 314

E l/,
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PRAZO PARA A ENTREGA:

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339-215012128
E-mail : licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br

LOCAL E DATA:

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa.

VALIDADE DA PROPOSTA:
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ANEXO lll-
DECLARAÇÃO TÍUpEOIMENTOS DO ART. 14

Aem declara para os devidos

fins licitatorios que não está incursa nos impedimentos para disputa de ticitação ou execuçáo do contrato de

que trata o arl. 14 da Lei Federal no 14.13312021.

NOME DO MUNTCÍe\O, _ae de2024

Assinatura do representante da empresa.

a

a

a
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ANEXO IV.
DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

;;; i;t",,Jli" ;; ;;; ,."Jl"','jn.t" 
nl"s,t, tT,l, 

J
(a) . portador(a) da Carteira de ldentidade

no................ .. e do CPF no ..... DECLARA, para fins de habilitação na

Dispensa de Licitação n'00912024PMSSD|, sob as sançÕes administrativas cabíveis e sob as penas da lei,

que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar no 123 de 1411212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de

14t12t2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedaçÕes constantes do parágrafo 40 do artigo 30 da Lei

Complementar no 123, de 1411212006

NOME DO MtJNtCÍetO, _ae de2024.

Assinatura do representante da empresa.

OBS: 1) assinalar com um "X" a condição da empresa.

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende

ser beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar no 12312006.

,t')

E\;

f)

ü/
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ANEXO V.
DECLARAÇÃO Oe RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa no 009/2024 da

Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, que a empresa..... ..'.......".....tomou

conhecimento do Aviso de Contratação e de todas as condiçÕes de participação na Dispensa de Licitação e

se compromete a cumprir todos os termos do Termo de Referência e Íornecer produtos de qualidade, sob

as penas da Lei.

NOME DO MUNICÍP\O, _de de2024

Assinatura do representante da empresa.
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ANEXO Vr -
DECLARAÇÃO Oe RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇOES

do CNPJ residente no endereço
Bairro

Município CEP

assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das

copias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação no 009l2024PMSSDl. Declaro estar de

inteira responsabilidade pelas informaçÕes prestadas, estando ciente de que a falsidade nas informaçÕes

acima implicará nas penalidades cabíveis.

NOME DO MUNTCíeD, _Ae de2024

Assinatura do representante da empresa.

q
\.i ü;:
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ANEXO V[ -
DECLARAÇÃO neSenVA DE CARGOS PCD

A empresa declara para os devidos

fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, para

reabilitado da Previdência Sociale para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVll da Lei no 14.13312021.

NOME DO MUNTCIe\O, _ae de 20_.

Assinatura do representante da empresa
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ANEXO VIII-
DECLARAçÃO Oe NÃO EMPREGAR MENOR

A empresa
inscrito no CNPJ n' por
intermédio de seu representante legal o (a) Sr

portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF n" DECLARA,
para fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei 9.854, de27 de outubro de 1999, que náo emprega menor de 18 anos (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condiçáo de aprendiz.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Localedata,_de de

Assinatura e carimbo do CNPJ


